
 
 

PROCESSO 

 INTERESSADO COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

ASSUNTO Parceria do CAU/SP e Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo 
 

  DELIBERAÇÃO Nº 046/2021 – CRI-CAU/SP 

A COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – CRI - CAU/SP, reunida extraordinariamente 

na Sede do CAU/SP e com possibilidade de participação virtual por meio da plataforma Microsoft 

Teams, nos termos do Despacho PRES- CAUSP nº 001/2021, no uso das competências que lhe confe-

rem os artigos 91 e 102 do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, 

e 

Considerando que no Plano de Ação da CRI-CAU/SP de 2022 consta a possibilidade de parceria com 

o Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo; 

 

Considerando que o Corpo de Bombeiros sempre demonstrou interesse em estabelecer parceria com o 

CAU/SP, sendo que recentemente solicitou agendamento de reunião com o Conselho; 

 

Considerando que o Corpo de Bombeiros é o órgão responsável pela emissão de AVCB (Auto de Vis-

toria do Corpo de Bombeiros); 

 

Considerando a atuação profissional dos arquitetos e urbanistas nos projetos que envolvem AVCB; 

 

Considerando a necessidade de capacitação dos formandos em arquitetura e urbanismo para elaborar 

projetos de acordo com as normas de proteção e combate a incêndios; 

 

Considerando as competências e atividades da CEF-CAU/SP, da CEP-CAU/SP e da CED-CAU/SP; 

 

Considerando a necessidade da CRI-CAU/SP estabelecer tratativas com a CEF-CAU/SP, CEP-

CAU/SP e da CED-CAU/SP para discutir a possibilidade de parceria com o Corpo de Bombeiros do 

Estado de São Paulo; 

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 

CAU/SP para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP. 

 

DELIBERA:  

 

1 – Agendar uma reunião prévia com o Corpo de Bombeiros ao qual deve contar com a presença da 

Coordenação de Convênios e Parcerias do CAU/SP; 

 

2 - Encaminhar esta Deliberação a CEF-CAU/SP, CEP-CAU/SP e CED-CAU/SP para conhecimento e 

estabelecimento de tratativas conjuntas com a CRI-CAU/SP; 

 

3 – Solicitar a Presidência do CAU/SP o encaminhamento de ofício para informar ao Corpo de Bom-

beiros que o CAU/SP está com tratativas internas para estabelecimento de parceria. 

 

4 – Encaminhar esta Deliberação a Coordenação de Convênios e Parcerias do CAU/SP para conheci-

mento e as providências cabíveis. 

 

5 – Encaminhar esta Deliberação para a Presidência do CAU/SP para as providências cabíveis. 



 
 

Com 07 votos favoráveis dos conselheiros (as) Marcia Mallet Machado de Moura, Andreia de Almei-

da Ortolani, Daniel Passos Proença, Ederson da Silva, Ronaldo José da Costa, Clarissa Duarte de Cas-

tro Souza e Dânia Brajato. 

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, que regulamentou emergenci-

almente as reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SP, atesto a veracidade e a autenticidade 

das informações prestadas. 

 

 

 

 

ADRIANO DO NASCIMENTO ARAUJO 

Assistente 


